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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6588/2021
=DE 29 DE NOVEMBRO 2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
O R Ç A M E N T Á R I A ( S ) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
113.000,00 (cento e treze mil reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085- Assistência Farmacêutica

355 3.3.90.32.00.01.0310 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita-------- R$           10.000,00

10.301.0054.2.087 – Transp. de Usuários p/ Tratamento Fora do Domicílio

374 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$             5.000,00

10.301.0054.2.088 – Manutenção da Frota da Atenção Básica

378 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo------------------------------------------------ R$           18.000,00

10.301.0054.2.089 – Serviço de Pronto Atendimento Municipal

388 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo------------------------------------------------ R$           80.000,00

TOTAL .......... R$         113.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085- Assistência Farmacêutica

361 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$           10.000,00

10.301.0054.2.087 – Transp. de Usuários p/ Tratamento Fora do Domicílio

372 3.3.90.33.00.01.0310 – Passagens e Despesas Com Locomoção--------------------- R$             5.000,00

10.301.0054.2.088 – Manutenção da Frota da Atenção Básica

382 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$           18.000,00

10.301.0054.2.089 – Serviço de Pronto Atendimento Municipal

395 3.3.90.34.00.01.0310 – Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização--------- R$           80.000,00

TOTAL .......... R$         113.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de novembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N .º 440/2021
=De 29 de novembro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº. 3179, de 
25 de maio de 2006, que: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS, devidamente 
regulamentada através do Decreto Municipal nº. 3706, de 01 
de novembro de 2006; e,

CONSIDERANDO os termos contidos no Requerimento 
protocolado sob nº 2378/2021 da funcionária pública 
municipal NATÁLIA MUNIZ LELIS MORELATO e no 
Ofício nº 463/2021 da Secretária Municipal de Assistência 
Social=SEMAS;

RESOLVE: conceder à Sra. NATÁLIA MUNIZ LELIS 
MORELATO, nas funções de Assistente Social, 04 (quatro) 
meses de licença sem vencimentos, a partir do dia 
01/12/2021, nos termos contidos na Lei acima mencionada.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de novembro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 194/2021 Tomada de Preços 08/2021 Objeto: 

Contratação de empresa especializada em construção civil, 
com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, 
acessórios e mão de obra para execução de perfuração 
de um poço tubular. Data de Entrega dos envelopes 
“Documentação” e “Proposta”: 16.12.2021 às 08:30 horas. 
Credenciamento e abertura para o mesmo dia às 09:00 
horas. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça 
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.

Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Impugnação
Processo 191/2021 Tomada de Preços 07/2021 Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de consultoria especializada na revisão e 
implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos da prefeitura municipal de Jardinópolis/
SP. A Prefeitura comunica que a impugnação apresentada 
pela empresa PRONTIDÃO ASSESSORIA CONTABIL E 
SERVIÇOS S/S LTDA foi indeferida. Informações poderão 
ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 
16.3690.2934.

Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 172/2021 Pregão Eletrônico 80/2021 Objeto: 

Contratação de empresa(s) especializada(s) na realização 
de exames diagnósticos de média e alta complexidade. 
A Prefeitura comunica a Homologação e a Adjudicação 

da licitação em epígrafe, ficando conforme segue: ABUD 
SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA., itens: 1 a 3; MARAO 
CLINICA MEDICA EIRELI, itens: 11 e 12. Os vencedores 
ficam convocados para assinatura do contrato no prazo de 
5 dias. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça 
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
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